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Democracia sanitária: do bem jurídico individual à dimensão sistémica e coletiva 

da saúde enquanto elemento essencial da cidadania e da paz 

 

Patrícia Cardoso Dias1 

 

RESUMO: A história da Humanidade é acompanhada, diacrónica e sincronicamente, 

pelo ensejo de preservar a saúde e lutar contra a doença, sendo consequência deste 

desiderato a própria medicina. A compreensão deste processo dinâmico não é operacional 

sem que se forneçam os contornos de uma noção de saúde que, numa perspetiva 

tradicional, se entendia como um estado de ausência de doença. Atualmente, é 

compreendida como um estado completo de bem-estar físico, mental e social que não se 

resume à ausência de uma enfermidade ou doença, conforme resulta do primeiro princípio 

enunciado no preâmbulo da Constituição da Organização Mundial de Saúde. Relacionada 

a referida Constituição à Declaração Universal dos Direitos Humanos, a proteção da 

saúde (art.º 25), enquanto direito humano e em dimensão alargada a todos os povos, é 

essencial para conseguir a paz, dependendo da estreita cooperação dos indivíduos e dos 

Estados, por ser de valor para todos. Em sua dimensão fundamental, o direito à proteção 

da saúde (art.º 64.º CRP) e qualidade de vida (art.º 66.º CRP) possui caráter universal, 

prestacional e promocional na Constituição da República Portuguesa, integrando a 

dimensão cidadã pelos deveres correlatos a todos de as defenderem e promoverem. Com 

efeito, e não obstante a crítica relativa ao subjetivismo insondável em que se traduz “um 

estado completo de bem-estar” e a eventual retirada de operacionalidade jurídica ao 

conceito de saúde, bem como as dificuldades quanto ao sentido da sua delimitação,  a 

introdução das três dimensões de bem-estar no conceito de saúde revelam a evolução da 

perceção da saúde como bem de natureza eminentemente individual, cuja promoção 

caberia a cada pessoa individualmente considerada, para uma dimensão sistémica e 

coletiva do bem saúde e da sua essencialidade para a preservação da vida em comunidade. 

A saúde é compreendida assim não como um bem jurídico estritamente individual, mas 

como um bem com relevância pública, cuja promoção e cuidado são integrados no 

domínio das responsabilidades dos Estados Democráticos, enquanto atuação orientada à 

manutenção da ordem pública sanitária, prestação de cuidados de saúde à população e 

promoção do bem-estar. Pautando-se hoje o Direito da Saúde pela promoção da 

participação ativa de todos nos sistemas de saúde, pela consciencialização e 

responsabilização cívica de todos os intervenientes no setor da saúde, inclusivamente dos 

doentes, pela configuração de direitos e consequente alargamento aos mais variados 

domínios da saúde, este fenómeno conduziu à conceptualização da Democracia Sanitária. 

A conceção polissémica de democracia sanitária conheceu especial projeção no contexto 

da reforma realizada em França, em 2002, liderada pela Ministro da Saúde Bernard 

Koucher, reforçando os poderes coletivos dos cidadãos em contexto de saúde. A 

democracia sanitária compreende, por conseguinte, uma dimensão individual e, 
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simultaneamente, uma dimensão coletiva, no sentido da efetivação dos direitos humanos 

e fundamentais, da promoção da sua autonomia, conduzindo consequentemente a uma 

necessidade de reforço da participação da sociedade civil no contexto público-

democrático sanitário como um problema coletivo a que urge dar uma resposta humanista. 

Palavras-chave: Democracia; Saúde; Direitos Humanos 

ABSTRACT: The history of Humanity is accompanied, diachronically and 

synchronously, by the opportunity to preserve health and fight against disease, and 

Medicine itself is a consequence of this desideratum. Understanding this dynamic process 

is not operational without providing the contours of a notion of health that, in a traditional 

perspective, was understood as a state of absence of disease. Currently, it is understood 

as a complete state of physical, mental and social well-being that is not limited to the 

absence of an illness or disease, as results from the first principle stated in the preamble 

of the Constitution of the World Health Organization. Related to the Constitution to the 

Universal Declaration of Human Rights, the protection of health (art.º 25.º), as a human 

right and in an extended dimension to all peoples, is essential to achieve peace, depending 

on the close cooperation of individuals and States, for being of value to everyone. In its 

fundamental dimension, the right to health protection (art.º 64.º) and quality of life (art.º 

66.º) has a universal, provisional and promotional character in the Constitution of the 

Portuguese Republic, integrating the citizen dimension through the duties related to 

everyone to defend and promote them. Indeed, and notwithstanding the criticism 

regarding the unfathomable subjectivism that translates into “a complete state of well-

being” and the possible withdrawal of legal operationality from the concept of health, as 

well as the difficulties regarding the meaning of its delimitation, the introduction of the 

three dimensions of well-being in the concept of health reveal the evolution of the 

perception of health as an eminently individual good, whose promotion would be up to 

each person considered individually, towards a systemic and collective dimension of good 

health and its essentiality for preservation of community life. Thus, health is understood 

not as a strictly individual legal good, but as a good with public relevance, whose 

promotion and care are integrated in the domain of the responsibilities of Democratic 

States, as an action oriented to the maintenance of public health order, provision of health 

care population and promoting well-being. Today, Health Law is guided by the promotion 

of the active participation of all in health systems, by raising awareness and civic 

responsibility of all stakeholders in the health sector, including patients, by the 

configuration of rights and consequent expansion to the most varied areas of health, this 

phenomenon led to the conceptualization of Health Democracy. The polysemic concept 

of health democracy was particularly prominent in the context of the reform carried out 

in France in 2002, led by the Minister of Health Bernard Koucher, reinforcing the 

collective powers of citizens in the health context. Health democracy comprises, 

therefore, an individual dimension and, simultaneously, a collective dimension, in the 

sense of the realization of human and fundamental rights, the promotion of their 

autonomy, consequently leading to a need to reinforce the participation of civil society in 

the public context. -democratic health as a collective problem that urgently needs to be 

given a humanist response. 
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1 INTRODUÇÃO 

O texto apresenta uma abordagem preliminar à proposta conceptual de saúde e do 

direito da saúde, apresentando-se para este efeito duas manifestações recentes desta 

interseção. A primeira, que evidencia a dificuldade de conceptualizar a saúde como 

responsabilidade individual e enquanto manifestação do precetivo direito à promoção e 

proteção da saúde que deverá ser compreendido à luz da sua natureza trans individual. A 

segunda, que mobiliza a noção de democracia sanitária, suscita a importância da reflexão 

a respeito da literacia em saúde e da importância da ação dos cidadãos, no âmbito de um 

Estado Democrático que prossegue uma cultura de paz, mobilizando a participação cívica 

na definição de ações e políticas públicas sobre situações que afetam a saúde na sua 

dimensão individual e coletiva. 

2 A SAÚDE COMO BEM JURÍDICO (IN)CONCEPTUALIZÁVEL 

Partimos da proposta conceptual da Organização Mundial de Saúde (OMS), de acordo 

com a qual a saúde é um completo estado de bem-estar físico, mental e social e não a 

mera ausência de doença ou de uma enfermidade2. De facto, e não obstante a crítica 

relativa ao subjetivismo intangível em que se traduz “um estado completo de bem-estar”, 

que mobiliza uma eventual retirada de operacionalidade jurídica ao conceito de saúde3, a 

introdução das três dimensões de bem-estar no conceito de saúde na redação do 

preâmbulo da Constituição da OMS, não obstante as dificuldades criadas no sentido da 

sua polissemia, revelam a evolução da perceção da saúde como bem de natureza eminente 

individual, cuja promoção caberia a cada pessoa individualmente considerada (assumindo 

aqui maior proeminência a relação médico/doente), para uma dimensão sistémica e 

coletiva do bem saúde e da sua essencialidade para a preservação da vida em comunidade4 

no âmbito de uma cultura de paz. 

 
2 ORGANIZAÇÃO Mundial de Saúde (OMS/WHO). Constituição da Organização Mundial de Saúde. 

Disponível em https://www.who.int/about/governance/constitution  
3 Sendo certo que não compete à ciência jurídica configurar os termos ou limites desta conceptualização. 
4 ESTORNINHO, Maria João; MACIEIRINHA, Tiago (2014). Direito da Saúde. P. 9-11, 19-20. 

https://www.who.int/about/governance/constitution
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Desta proposta conceptual alcança-se, por conseguinte, a dimensão de bio medicalização 

da saúde, orientada para a importância do desenvolvimento do conhecimento das ciências 

da vida e da biomedicina na gestão dos sistemas de saúde, e de sujeito somático,  

 

compelindo-se o “doente saudável” ou doente em potência a assumir a responsabilidade 

por vigiar a sua própria saúde5, a par do desenvolvimento de técnicas contemporâneas na 

área da medicina que permitem o rastreio, o diagnóstico, a vigilância e a terapêutica que 

possibilitam diminuir ou atenuar o risco somático individual. 

No contexto de uma sociedade democrática em que o zelo individual contribui, de acordo 

com o princípio da solidariedade, para a dimensão social de promoção e proteção da saúde 

enquanto bem jurídico de dimensão coletiva e trans individual6, importa considerar que a 

bio medicalização da saúde tem maior expressão por via do exponencial desenvolvimento 

da capacidade de intervenção terapêutica, que convoca novas políticas públicas de 

economia em saúde que, eventualmente, aportam para os sistemas públicos de saúde 

modelos tradicionais de capitalismo privado, ou seja, “As práticas no campo da saúde 

passam também a ser cada vez mais configuradas pelas exigências de uma nova política 

da saúde, sujeita aos imperativos de grandes grupos e empresas, de seguradoras e, em 

geral, do mundo do que hoje se designa por biocapital, e que chega aos próprios sistemas 

públicos de saúde”7. 

Todavia, não obstante a polissemia do termo, é possível, acompanhando a proposta de 

Fernando Abellán-García Sánchez, conceptualizar a saúde como um estado de 

integridade e bom funcionamento do corpo, em resultado da ausência de disfunções 

 
5 NUNES, João Arriscado (2009). Saúde, direito à saúde e justiça sanitária. Revista Crítica de Ciências 

Sociais. P. 150. 
6 Sobre o estado perpétuo de “doente potencial” ou “doente em potência” e a perpétua necessidade de 

conformação do ser humano com um estado de transitoriedade de saúde, no âmbito do fomento da 

investigação sobre as causas das doenças, formas de transmissão e prevenção, mas de igual forma a 

informação e educação/literacia sanitárias, é pertinente a leitura do Relatório de Estatísticas da Saúde 

Mundial é a compilação anual da OMS dos dados, mais recentes e disponíveis, sobre saúde e indicadores 

relacionados com a saúde dos seus 194 Estados-Membros. A edição de 2022 apresenta os dados mais 

recentes para mais de 50 indicadores dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e metas de 

três bilhões da OMS. Cfr. WORLD Health Organization (2022). World health statistics 2022: monitoring 

health for the SDGs, sustainable development goals. 
7 NUNES, João Arriscado (2009). Saúde, direito à saúde e justiça sanitária. Revista Crítica de Ciências 

Sociais. P. 150. 
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relevantes que não comprometam a capacidade de atuar no mundo8. Em bom rigor, e 

reconhecendo as limitações próprias da ciência do Direito para a determinação do que é 

saúde, propendemos, conforme ressalva Eduardo Figueiredo9, a sublinhar as 

potencialidades desta proposta que permite uma adequação modelar do “(…) fenómeno 

gradativo e complexo que é a doença. (…) ao não se limitar a mobilizar um critério 

meramente objetivo, impõe que se tenha igualmente em consideração o conjunto de 

valores e normas sociais que ajudam a definir aquilo que se considera como uma 

enfermidade”. 

A saúde enquanto necessidade básica, elementar e generalizada ao longo do curso 

da história da humanidade mobiliza uma consideração holística de um estado de 

vulnerabilidade inerente a todos os seres humanos, que não logra alcançar um imperativo 

de ser saudável comprometido com o bio capitalismo, no qual o “doente saudável” seja 

considerado um mero consumidor por oposto ao desiderato de humanização em saúde e 

da dimensão típica prestacional ou positiva que integra a proteção e promoção da saúde.   

 

3 O DIREITO DA SAÚDE E O DIREITO À PROMOÇÃO E PROTEÇÃO DA 

SAÚDE NO SISTEMA DE PROTEÇÃO INTERNACIONAL DE DIREITOS 

HUMANOS 

O Direito da Saúde é integrado por um intrincado normativo de densidade e 

complexidade assinalável, em resultado da sua natureza intra e interseccionável que 

imediatamente se alcança dos valores prosseguidos pelo Direito do Ambiente embora não 

seja este o seu objeto principal10 11, de igual forma com o Direito Civil, Penal e Direito 

Público12, mas bem assim das ciências de que é tributário e às quais recolhe os dados 

extrajurídicos que o enformam. 

 
8 ABELLÁN-GARCÍA SANCHÉZ, Fernando (2007).  Diagnóstico Genético Embrionario y Eugenesia: 

Un Reto para el Derecho Sanitario. DS: Derecho y Salud. P. 93. 
9 FIGUEIREDO, Eduardo António da Silva (2020). Desagrilhoar Prometeu? Direito(s), Genes e 

Doença(s). P. 118-119. 
10 O direito fundamental ao ambiente e qualidade de vida (art.º 66.º CRP), enquanto direito económico, 

social e cultural, é um direito de natureza análoga aos direitos, liberdades e garantias, sendo que em 

virtude da sua dinâmica de tutela de interesses difusos, exige uma leitura e interpretação sistemática dos 

preceitos relativos a situações subjetivas e objetivas previstas constitucionalmente, presididas pelos 

princípios da prevenção e participação coletiva numa sociedade de risco. 
11 MIRANDA, Jorge; MEDEIROS, Rui (2005). Constituição Portuguesa Anotada. Tomo I. P. 680-686. 
12 PEREIRA, André Gonçalo Dias (2018). Direito, Saúde e cidadania. Cadernos da Lex Medicinae. P. 13. 
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Em bom rigor, a garantia dos direitos humanos é, hodiernamente, uma garantia 

dos direitos humanos sociais, com particular acuidade para o direito à saúde e 

alimentação, o direito à paz e ao desenvolvimento e proteção do meio ambiente. 

Entendemos, por conseguinte, com Pedro Talavera Fernandéz, que “Esto no significa 

justificar, aunque sea de modo indirecto, una jerarquización de los derechos humanos, 

ni debilitar la exigencia de los derechos civiles y políticos (inexistentes, por cierto, en 

una gran parte del mundo). Significa, por el contrario, la plena asunción de la realidad 

existencial de esas dos terceras partes de habitantes del planeta, cuya necesidad 

imperiosa consiste en tener garantizadas unas condiciones mínimas de supervivencia, 

que pasan por el acceso a unas condiciones mínimas de salud, al agua potable, a la 

alimentación, a la paz y al desarrollo; manifestaciones esenciales del concepto de 

seguridad humana que hoy debe ser prioritario en la reflexión sobre los derechos 

humanos”13. 

Neste sentido, o Direito da Saúde integra toda a área da saúde, designadamente 

por via de três dos seus sub-ramos: o Direito da Medicina, que tem por objeto a atividade 

médica e está especialmente orientado para a relação médico-doente; o Direito da Saúde 

Pública, que regula a intervenção do poder público no que concerne à promoção e 

proteção da saúde pública e que se desenvolve, a título de exemplo, do Direito da 

Farmácia e do Medicamento e no Direito da Segurança Alimentar; o Direito das 

Prestações de Saúde, que regula o acesso ao sistema público de prestação de cuidados de 

saúde, as prestações nele compreendidas e o define o conjunto de direitos e deveres dos 

utentes14.  

Com efeito, sublinhamos que o Direito da Saúde compreende um conjunto de 

regras e princípios que visam regular as relações jurídico-sanitárias na área da saúde e 

cujo objeto principal é a proteção e a promoção da saúde humana, leitura sistemática esta 

que resulta do quadro normativo de proteção e promoção internacional e nacional da 

saúde, ao qual se terá sempre de reconhecer natureza preceptiva, e que beneficia de uma 

dimensão positiva e negativa. 

 
13 FERNÁNDEZ TALAVEDRA, Pedro (2016). Las dificultades que el actual paradigma subjetivista de 

la salud comporta en su configuración como derecho humano universal. Revista Boliviana de Derecho. P. 

18-19. 
14 PEREIRA, André Gonçalo Dias (2015). Direitos dos Pacientes e Responsabilidade Médica. P. 48-56. 
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Consubstanciando um ramo caraterizado pela sua juventude15, interdisciplinaridade e 

pluralidade de fontes, sem a pretensão de exaustividade, identificam-se diversos 

instrumentos jurídicos que contribuem para o seu preceptivo complexo normativo e que 

beneficiam igualmente da robustez propulsiva de organizações internacionais e através 

dos quais se permite identificar a saúde, não como um bem estritamente individual, mas 

como um bem com relevância pública, cuja promoção e cuidado é integrada nas 

responsabilidades do Estado, enquanto atuação orientada à manutenção da ordem pública 

sanitária e prestação de cuidados de saúde à população: 

3.1 Declaração universal sobre os direitos humanos16 

Não obstante tratar-se de uma resolução adotada pela Assembleia Geral, sem caráter 

vinculativo, a DUDH é um instrumento elevado à categoria de ius cogens17, de 

interpretação e integração do sistema de direitos fundamentais (art.º 8.º CRP), contendo 

uma disposição específica no seu n.º 1 do art.º 25.º orientada para a proteção do direito à 

saúde. 

3.2 Pacto internacional sobre os direitos económicos, sociais e culturais18 

O direito a que todas as pessoas gozem de um melhor estado de saúde física e mental 

possível é expressamente reconhecido, convolando-se um dever para os Estados de 

criação de condições próprias a assegurar a todas as pessoas serviços médicos e ajuda 

médica em caso de doença, no art.º 12.º. 

3.3 Convenção sobre os direitos do homem e a biomedicina19 

Com o propósito de consagrar um conjunto de preceitos dedicados à proteção da 

dignidade da pessoa humana face às aplicações da biomedicina e não a consagração do 

 
15 O seu desenvolvimento remonta à segunda metade do século XX, sendo ulterior ao Direito da 

Medicina, cujas raízes históricas remontam ao Código de Hamurabi que é o primeiro documento positivo 

destinado a regular a relação médico-doente. No que respeita ao período pós II Guerra Mundial, o Código 

de Nuremberga é um documento com relevância histórica incontornável, designadamente no que respeita 

à experimentação científica com recrutamento de seres humanos. Cfr. UNITED States Holocaust 

Memorial Museum. NUREMBERG Code (1947). 
16 DECLARAÇÃO Universal dos Direitos Humanos (1948). Diário da República, I Série, n.º 57/78, de 

09/03/1978.  
17 MIRANDA, Jorge (2009). Curso de Direito Internacional. P. 117-122. 
18 PACTO Internacional sobre os Direitos Económicos, Sociais e Culturais (1976). Diário da República, I 

Série, n.º 157, de 11/07/1978. 
19 CONVENÇÃO sobre os Direitos do Homem e da Biomedicina (1997). Diário da República, Série I-A, 

n.º 2, de 03/01/2001. 
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direito à saúde, a CDHB prevê no seu art.º 3.º o direito de acesso equitativo aos cuidados 

de saúde de qualidade apropriada que, conforme Luís Meneses do Vale, “Subjacente ao 

artigo 3.º, recorta-se o problema de fundo da própria juridicidade, assim como das 

intenções políticas e constitucionais que parcialmente ressaltam das duas autónomas 

condições de emergência, o mesmo é dizer, a questão fulcral do acesso aos bens do mundo 

natural, técnico e cultural e da ordem de convivência requerida pela intermediação 

subjetivamente positiva e negativa dessa partilha e pela responsabilizante relação de 

integração comunitária que com ela cada um mantém”20. 

3.4 Convenção europeia sobre os direitos humanos21 

A CEDH não consagra nenhuma disposição destinada à proteção da saúde, mas 

resulta das disposições conjugadas dos artigos 8.º, 9.º, 10.º e 11.º a proteção da saúde ou 

da saúde pública entre as finalidades públicas que podem fundamentar a restrição de 

liberdades fundamentais. 

3.5 Declaração universal sobre bioética e direitos humanos22 

Considerando que os princípios constantes de textos de Direito Internacional são parte 

integrante do direito interno, nos termos constitucionalmente definidos no art.º 8.º da 

CRP, a DUBDH adotada no âmbito da Organização das Nações Unidas (ONU), visa 

oferecer um enquadramento universal de princípios e procedimentos aos Estados 

membros da ONU, que os oriente na adoção de políticas públicas e legislação no domínio 

da bioética, prevendo um conjunto de disposições destinadas ao respeito pela dignidade 

humana e pelos direitos humanos que visam salvaguardar o primado dos interesses e bem 

estar dos indivíduos sobre o interesse exclusivo da ciência ou da sociedade, mobilizando 

a interseção dos pressupostos da autonomia e responsabilidade individual, proteção da  

vulnerabilidade e integridade pessoal, enquanto elementos essenciais do eixo aglutinador 

que é a saúde humana. 

 
20 VALE, Luís Meneses do (2022). Comentário ao Artigo 3.º. Convenção para a Proteção dos Direitos 

do Homem e da Dignidade do Ser Humano face às Aplicações da Biologia e da Medicina – 20 Anos de 

Vigência em Portugal. P. 73. 
21 CONVENÇÃO Europeia sobre os Direitos Humanos (1950). Diário da República, I Série, n.º 236, de 

13/10/1978. 
22 UNESCO (2006). Declaração Universal sobre Bioética e Direitos Humanos.  
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3.7 Carta dos direitos fundamentais da união europeia23 

O art.º 35.º da Carta contém uma disposição relativa à proteção da saúde, prevendo 

que todas as pessoas têm direito a aceder à prevenção em matéria de saúde e de beneficiar 

de cuidados médicos, atribuindo uma ampla margem de conformação aos Estados 

Membros no que concerne à organização, gestão e planeamento dos respetivos sistemas 

de saúde. Tal previsão, especialmente no que concerne a saúde pública, resulta da 

definição de matérias de competência partilhada e em que se limita a apoiar e 

complementar a ação dos Estados nos termos da alínea k) do n.º 2 do art.º 4.º e alínea a) 

do art.º 6.º, conjugados com o art.º 168.º do Tratado sobre o Funcionamento da União 

Europeia. Não sendo unânime o alcance substantivo do direito à proteção da saúde 

previsto no art.º 35.º24, julgamos que não deverá deixar de se entender que o preceito 

compreende o direito a aceder a um sistema de saúde, a beneficiar da prestação de 

cuidados de saúde, a par de um direito de acesso em condições de igualdade a cuidados 

de saúde noutro Estado membro, conforme resulta da Diretiva 2011/24/UE do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 9 de Março de 2011 , relativa ao exercício dos direitos dos 

doentes em matéria de cuidados de saúde transfronteiriços25. 

Ora, o reconhecimento da saúde no quadro de proteção internacional de Direitos 

Humanos implica mobilizar uma efetiva implementação de políticas públicas, seja a 

impulso de organismos internacionais, como é propósito da OMS cuja natureza, missão 

e organização visa prosseguir fins na área da saúde com vocação universal e cujo objetivo 

principal é a proporcionar um nível de saúde mais elevado a todos os povos (art.º 1 da 

Constituição da OMS), seja no domínio das tarefas fundamentais do Estado, adotando 

políticas públicas e de economia da saúde que se destinem a garantir mínimos básicos 

que contribuam para a construção do nível apontado pela ONU no desiderato de 

concretização do art.º 25.º da DUDH. 

Consideramos, assim, que a proposta de Pedro Talavera Fernandéz compreende a 

virtualidade de considerar duas condições essenciais para alcançar aquela finalidade: a 

primeira, sustentada na necessidade de reconfigurar a conceptualização de saúde, que não 

 
23 CARTA dos Direitos Fundamentais da União Europeia. Jornal Oficial da União Europeia. (2016/C 

202/02).   
24 VALE, Luís Meneses do (2013). Anotação ao Artigo 35.º. Carta dos Direitos Fundamentais da União 

Europeia Comentada. P. 428-432. 
25 Diretiva 2011/24/EU. Jornal Oficial da União Europeia. 
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se pode encontrar limitada a uma dimensão subjetiva, mas antes a um critério objetivo 

que partilhe elementos de conexão com o meio ambiente; a segunda, um acordo 

vinculativo internacional que estabeleça um conjunto de garantias públicas mínimas tais 

como o acesso a água potável, a alimentos nutricionais básicos, programas de vacinação 

normalizados e objetivos de justiça sanitária no âmbito da proteção da saúde que 

assegurem equitativamente o acesso à prevenção e terapêutica de doenças curáveis, seja 

por via individual, seja por via trans individual ou coletiva26. 

 

4 O DIREITO HUMANO E FUNDAMENTAL À PROTEÇÃO DA SAÚDE NUM 

ESTADO DE DIREITO DEMOCRÁTICO 

Não se observa no ordenamento jurídico português uma distinção entre Direitos Humanos 

e Direitos Fundamentais. Tais categorias dogmáticas têm beneficiado do contributo das 

teses desenvolvidas pela Ciência Jurídica, identificando-se aqueles com o acervo de 

direitos que é reconhecido a todos os seres humanos pelo simples facto de o serem; estes, 

com posições jurídicas subjetivas ativas, consagradas constitucionalmente. Não sendo 

este o espaço próprio para a discussão a respeito da respetiva autonomia jus científica, a 

saúde no ordenamento jurídico português recebe esta dupla qualificação, desde logo, por 

via da receção nos termos do art.º 8.º da CRP dos textos de direito internacional, 

encontrando unidade de sentido expressamente fundada na dignidade da pessoa humana, 

ao que acresce que enquanto direito social a prestações, configura uma norma preceptiva 

que reconhece aos indivíduos posições jurídicas subjetivas e estabelece garantias, 

impondo ao legislador a necessidade de agir e lhes dar cumprimento efetivo27. O direito 

à proteção da saúde, assim formulado constitucionalmente e não enquanto direito à saúde 

(que sempre seria dificilmente cumprido eficazmente), configura um programa de ação 

estadual com vista à prossecução da realização do direito à saúde28,  compreendendo duas 

vertentes típicas: uma de natureza negativa, traduzida no direito de exigir ao Estado e 

 
26 FERNÁNDEZ TALAVEDRA, Pedro (2016). Las dificultades que el actual paradigma subjetivista de 

la salud comporta en su configuración como derecho humano universal. Revista Boliviana de Derecho. P. 

19. 
27 ANDRADE, José Carlos Vieira de (2021). Os Direitos Fundamentais na Constituição Portuguesa de 

1976. P. 90-103, 357-362. 
28 ESTORNINHO, Maria João; MACIEIRINHA, Tiago (2014). Direito da Saúde. P. 31. 
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terceiros  que se abstenham de praticar atos que prejudiquem ou ofendam a saúde29; outra 

de natureza positiva, significando o direito a medidas e prestações estaduais destinadas à 

prevenção e tratamento de doenças30.  

Contudo, tal desiderato de cumprimento não se queda limitado ao universo da prestação 

de cuidados de saúde, pelo que as políticas públicas de saúde devem assumir natureza 

transversal, numa perspetiva integrada do que a oferta de cuidados de saúde deve 

consubstanciar no que concerne à salvaguarda da saúde humana. Resulta, nestes termos, 

que o direito à proteção da saúde, se encontra intrinsecamente ligado a outros bens 

jurídicos tutelados constitucionalmente, como o direito à vida (art.º 24.º CRP), o direito 

à integridade física pessoal (art.º 25.º CRP), o direito ao livre desenvolvimento da 

personalidade (n.º 1 art.º 26.º CRP). 

A dimensão social e económica compreende, ainda, a dimensão fundamental do 

reforço da educação sanitária dos cidadãos não se admitindo que semelhante desiderato 

se quede no âmbito da reserva do possível em virtude das condições de facto, de natureza 

económica e social, que não se encontram na inteira disponibilidade do legislador, 

tratando-se de uma dimensão operacionalizante do direito-dever à proteção e promoção 

da saúde. Neste sentido, «A Literacia em Saúde pode também ser entendida como 

determinante, mediador e moderador da saúde, constituindo uma das portas de entrada da 

população no acesso à melhoria da saúde»31. 

 

5 DEMOCRACIA SANITÁRIA E PATIENT ADVOCACY 

O Direito da Saúde integra princípios próprios que, seguindo a formulação de André 

Dias Pereira, se podem enunciar no princípio da não lesão dos direitos fundamentais dos 

doentes, o princípio da validade e eficácia das normas profissionais e deontológicas, o  

 

 
29 Naturalmente, afigura-se de maior reserva a possibilidade de impor um dever constitucional de cuidar 

da própria saúde sempre que não se coloque em causa a saúde de terceiros. Acompanhamos Eduardo 

Figueiredo, «(…) tomamos como certo, porém, que estamos ante um dever de responsabilidade social, de 

âmbito genérico e exigência contínua, de vinculação imediata e acessório de direitos». FIGUEIREDO, 

Eduardo António da Silva (2020). Desagrilhoar Prometeu? Direito(s), Genes e Doença(s). P. 116. 
30 CANOTILHO, J. J. Gomes; MOREIRA, Vital (2014). Constituição da República Portuguesa Anotada 

– Vol. I. P. 825. 
31 DIREÇÃO-Geral da Saúde (2021). Níveis de Literacia em Saúde – PORTUGAL. P. 7. 
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princípio da precaução nos avanços terapêuticos e o princípio do controlo procedimental 

da decisão bioética32.  

A densificação e eficácia de semelhantes princípios não se cumpre plenamente 

sem a participação e contribuição ativa dos seus destinatários. Assim, o reforço da 

participação dos cidadãos, especialmente no que respeita à definição de políticas públicas 

de saúde que necessariamente se devem apresentar mais pormenorizadas e rigorosas, a 

tutela dos direitos reconhecidos e garantidos constitucionalmente na área da saúde, 

conhece hodiernamente os contributos notáveis da patient advocacy e da democracia 

sanitária, contribuindo para concretização do princípio democrático e de uma cultura de 

paz em saúde33. A democracia sanitária, enquanto decorrência da democracia em sentido 

amplo, assume a vocação de reforçar os direitos de os cidadãos participarem e 

influenciarem a definição de políticas públicas34. 

Efetivamente, a sociedade civil tem oferecido um contributo assinalável ao 

reforço do direito à proteção e promoção da saúde, na sua dimensão bicéfala individual e 

coletiva, seja por via da informação dos direitos de dimensão individual, tais como as 

projeções práticas do direito à autodeterminação pessoal em matéria de saúde, seja por 

via da efetivação dos seus direitos a nível coletivo, designadamente, através de 

associações de doentes ou ONG’s.  

Sublinhe-se, a este propósito a Lei N.º 44/2005, Lei das Associações de Defesa 

dos Utentes de Saúde, dotadas de personalidade jurídica, sem fins lucrativos e com o 

objetivo principal de proteger os interesses e os direitos dos utentes de saúde (art.º 2.º) e 

que lhes confere legitimidade para representar interesses coletivos na área da saúde (art.º 

5.º), prevendo, por outro lado, um dever de colaboração do Estado para com as 

associações em tudo o que respeite à melhoria e à promoção dos direitos e interesses dos 

utentes dos serviços de saúde (art.º 4.º)35. 

Semelhante contributo resulta, precisamente, da ideia de Democracia Sanitária, 

inexoravelmente dependente da literacia em saúde, mobilizando a participação da 

 
32 PEREIRA, André Gonçalo Dias (2016). A emergência do direito da saúde. Cadernos Ibero-

Americanos de Direito Sanitário. P. 193-194. 
33 PEREIRA, André Gonçalo Dias (2018). Direito, Saúde e cidadania. Cadernos da Lex Medicinae. P. 19.  
34 RODRIGUES, Daniel dos Santos (2021). Democracia sanitária, judicialização da política e 

neoliberalismo. Cadernos Ibero-Americanos de Direito Sanitário. P. 226. 
35 Lei N.º 44/2005. Diário da República, n.º 165/2005, Série I-A de 29/08/2005. 
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sociedade civil nos sistemas de saúde, pela divulgação da informação a todos os 

intervenientes no setor da saúde, reforçando-se desta forma o princípio da transparência 

nas atividades em saúde, concomitantemente “(…) torna-se cada vez mais evidente a 

admissibilidade da mediação de terceiros, no reforço da confiança e solidariedade 

existencial na relação de cuidados clínicos, assim se compreendo o papel do procurador 

de cuidados de saúde e das Comissões de Ética assistenciais”36. 

 

6 CONCLUSÕES 

A proteção da saúde, direito humano e fundamental relacionado aos demais direitos 

humanos e fundamentais mencionados no presente, apresenta dimensões negativas e 

afirmativas ou positivas, sendo estas últimas destacadas no presente capítulo, reconhecida 

a necessidade de atuação estatal para efetiva promoção e prestação dos cuidados de saúde. 

Para além da atuação verticalizada, destacou-se igualmente a importância da atuação 

horizontal para consecução e efetividade do direito, satisfeita pela atuação democrática e 

cidadã no que se refere à operacionalidade da proteção da saúde, como aspeto inseparável 

da promoção da cultura de paz e justiça social no paradigma democrático. Analisaram-se 

os instrumentos jurídicos internacionais e nacionais que se dedicam ao reconhecimento e 

disposição de direitos e mecanismos de proteção à saúde, destacando-se a importância da 

participação e transparência, aliadas às políticas públicas dedicadas à sustentabilidade 

ambiental. De uma dimensão individual à coletivização da proteção da saúde, sobrelevou-

se igualmente a importância da atuação da sociedade civil, especialmente em 

organizações coletivas, para realização da democracia sanitária. 
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